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DESPACHO

Em cumprimento ao estabelecido no inciso VIl do art. 67, c/c
art. 209, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei n°
214/2026, que "Fica assegurado aos consumidores ampliacdo do prazo de
parcelamento dos custos de extensdo de rede de energia elétrica em &reas rurais
desprovidas de atendimento préximo, e da outras providéncias.", de autoria do
Deputado Marcius Machado, no Expediente em Sessao Plenaria da 202 Legislatura.

Na sequéncia, distribua-se o referido Projeto de Lei as
seguintes comissoes:

- Comisséao de Constituicdo e Justica;

- Comisséao de Financas e Tributacéo;

- Comisséao de Economia, Ciéncia, Tecnologia e Inovacéo;

- Comissdo dos Direitos do Consumidor e do Contribuinte e de Legislacdo
Participativa; e

- Comisséao de Agricultura e Desenvolvimento Rural.
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